
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

Fls, N.* 138
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N° 12 .783

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l de  Lorena , no 
USO das a trib u içõ e s  q u e  lh e  são  co n fe rid a s  po r Lei,

R E S O LV E :

D es igna r o se rv id o r W a s h in g to n  B a t is ta  
C a v a lc a n te , R eg is tro  n° 4 .522 , M oto ris ta , N íve l H5A", no  reg im e  da 
C o n so lid açã o  das Le is  do  T raba lho , C LT , lo tado  na S ecre ta ria  da 
E ducação  des ta  P re fe itu ra  M un ic ipa l, passa rá  a p re s ta r se rv iços  na 
S e cre ta ria  da  S a ú de  e  D e se n vo lv im e n to  S oc ia l, o cu p a n d o  o  m esm o  
cargo, n íve l e reg im e, a p a rtir  de  29  d e  d eze m b ro  de  2004.

R eg is tre -se  e cum pra -se .

P.M. de  Lorena, 27  d é "dezem bro  de  2004.

A L O IS IO  V IE IR A  
P re fe ito  M u n ic ip a l

M A R IA  A N T O N IA  P E R E IR A  
S e c re ta r io  A d ju n to  d e  L e g is la ç ã o


